
Etdôiâdo
do Carajás
ai.le.naído.o veó

Prefeitura de Eldorado do Carajás
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
CNPJ: 84.1 39.633/0001 -75

TERMO DE REFERÊNCIA

,1. DO OBJETO

1 .1. O presente Termo de referência tem por objeto a FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS

LIeUEFEtTo DE pETRóLEO -GLP ENVASAD9 EM BoTIJÃo DE 13KG (REFIL), CARGA

DE GAS COM BOTIJÃO E FORNECIMENTO DE ÁCUN MIIER.AL, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS DO MUN|CÍPIO DE

ELDORADO DO CARAJAS - PA, conÍorme condiçóes, quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento:
1-2- O razo de vi ência da Ata de Re istro de Pre

total

1.830

PCT 6.330

UND

UND 446

2

3

CARGA DE GAS GlPacondicionado embotijão de 13 kg tipo doméstico com controle

urânca testadoaorovado e lacrado para qarantia de oesocerto e aualidade

UNOORDEM

CX

mÍnimo-ZQ! I1l, caixa com 48 unidades, com dados de especificaçãodo produto, peso

líquido, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade nãoinÍerior a 06

(seis)mesesa partir da data deentrega Deacordocoma RDC no 274' de22 deselembro

de 2005.

GUA MINERAL COPO 200ML natura I sem 9ás, icionado o com

níveis aceitáveis pelo ministério da saÚde. Embalagem: pacote com 12 fÍascos' unidade

de Fornecimento: frasco de 500 ml. A água mineral deverá ter validade mínima de 11

(onze) meses a contar da data de entrega no local determinado. A água mineral deverá

ser entregue em frascos de 500 ml, plenamente preenchidos, munidos de lacre de

inviolabilidades intacto, devidamente lacrados

GUA MINERAL, GARRAFA 500M1 Gase ificação: sem gás, Composiçáo Química: em

naturais. Acondicionamento: garraÍão retornável de 20 litros, lacrado com tampa e lacre

plásticos descartáveis, com rÓtulo intâcto, sem vazamentos, manchas, odores, furos'

fissuras ou amasso; deverá estar em conÍormidade com as normas vigentes ABNT e

conter, no fundo, data de fabricação, com vâlldade não superior a 3 anos Rotulagem:

rótulo com carimbo de aprovaçáo ou nÚmero do processo no DNPM, contendo, no

L sem 9ás, obtida diretamente de Íonteso20RECARGA GUA MINERAL GARRAF

mínimo, nome da fonte
ERAL 20L sem gás, obtida diretamente de fontes

naturais. Acondicionamento: garraÍão retornável de 20 litros, lacrâdo com tampa e lacre

plásticos descartáveis, com rÓtulo intacto, sem vazamentos, manchas, odores, furos,

fissuras ou amasso: deverá estar em conformidade com as normas vigentes ABNT e

conter, no Íundo, data de fabricação, com validadê não superior a 3 anos Rotulagem:

rótulo com carimbo de aprovaçáo ou número do processo no DNPM, contendo, no

mínimo, nome da fonte

GARRAF O CON/PLETO GUA IúIN

de seq

UND 3.214

lsoi(1s 47 ao: 'Pora qúe todos vejont e soibom-- o nào do SENHOR Íez jsto"'
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será de 12 meses.
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Demais condiçóesdeveráo estar deacordo com â portari

86'14 ABNT parâ
padrão das válvulas

a47 de 24103199 ANP, NBR-

149
VASILHAME e GÁS liquefeito P13 doméstico, com controlede segurança testado'

aprovado e lacrado para gaÍantia de pesocerto e qualidade. Demais condições

deverão estar deacordo com a portaria4T de 24i03/99 ANP, NBR-8614ABNT para

padrão das válvulas

6

2 JUSTIFICATIVA

PREFEITURA MUNICIPAL

A aquisição dos itens acima elencados atendêrá às necessidades de se mânter o adêquado funcionamento
NA PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE ELDORADO DO CARAJAS'PA POIS

-atam-se de bens de suma importância para o desenvolvimento das atividades dos referidos órgãos. Os

produtos serão adquiridos conforme a demanda de cada setor. Desta feita, faz-se necessário a rcalizaçáo

de procedimento Administrativo de licitação, observando sempre a busca da administração pública pela

melhor qualidade e o menor desembolso, através de um procedimento formal de disputa e registro de

preços. Por fim, na Íorma proposta de aquisição mais vanta.losa para a Administração PÚblica de

ELDORADO DO CARAJAS -PA, bem como garantir a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de

atuação do município (assistência social, saÚde, educação, Meio Ambiente, etc.).

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A Aquisiçáo de água mineral e gás de cozinha visa atender as necessidades dos setores

relacionados aos Programas do Fundo Municipal de Saúde, dos Departamentos da Secretaria

Municipal de Saúde, e em especial Unidades e Postos de Saúde e o Hospital Municipal, para

realização de atividades administrativas e operacionais rotineiras. Considerando atender as

"recessidades da Secretaria Municipal de Saúde, afim de manter a continuidade dos serviços da

-ecretaria de Saúde, que a natureza da aplicabilidade desses materiais é constante pela secretaria

municipal, hospital municipal e demais unidades vinculadas ao fundo municipal de saúde e

observando também que já é de conhecimento mútuo a importância da existência desses materiais

para prover o bom andamento das atividades administrativas desta secretaria, tal aquisição

configura-se como de grande necessidade com a falta destes materiais ocasionaria preju ízo de

muitas das importantes atividades desenvolvidas por órgãos vinculada a esta secretaria.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
A contratação de empresa especializada para fornecimento de água mineral e Gás Liquefeito de

Petróleo - GLP (gás de cozinha) deve-se pela necessidade de atender demanda da Secretaria de

Assistência. Considerando a importância do desenvolvimento dos programas, principalmente no

lsoios 41.?o: 'para que lodos veiom e soibom. a tnão do SENHOR lez ísla '
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que se reÍere ao atendimento dos usuários da rede SUAS, que buscam diariamente atendimento

social nesta secretaria. Haja visto que a água e o gás são indispensáveis ao consumo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
O serviço se justiÍica face ao interesse público de executar a contratação de empresa para

fornecimento de vasilhames e recargas de água mineral apropriada para consumo, bem como a

aquisição de vasilhames e recargas de gás '13 Kg (cozinha) para atender às necessidades da

Secretaria Municipal de Educação e escolas públicas municipais, onde esses serviços e aquisições

se traduzem de suma importância para o preparo da merenda escolar e água disponível para

atendimento ao público nos diversos serviços prestados pelos referidos setores.

SECRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE

õonsiderando que a aquisição de materiais (gás e água) são extremamente necessários para a

manutenção e funcionamento das atividades desta secretaria.

Justifica-se a solicitação, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, visto que se faz necessários, para o devido funcionamento interno, onde irá os servidores

e usuário dos serviços desta secretaria, visando tambem futuros eventos.

3. CLASSIFICAçÃO DOS BENS COMUNS

3.1.O objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrÕesde

desempenho e qualidade estão obietivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o

parágrafo único do Art, 'l' da Lei 10.52012002.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1 O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durante o transporte, ãe acordo com a necessidade do Orgão competente
4.2 Os produtos poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituÍdos
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

5. DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

5.1 Os produtos deverão ser entregues nos locais indicado por cada unidade gestora, em

conformidade com as ordens de compras expedidas pelos setores competentes;

S.2 - A proponente deverá comprovar ate 20 dias após assinatura de contratos ou outros

documentos equivalentes que possui unidade de íornecimento dos produtos na área urbana do

Município de ELDORADO DO CARAJAS-PA.

6 DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

l;L,,:t' ,:1;,ô 'Poto tiue Lodas velan). t -<.libc» . a tnao Co SENHCR ie; ,!",
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6.1 O recebimento do produto deverá ser eÍetuado por servidor designado para esse fim, representando
a PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS.PA

OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7.1 Sáo obrigações da Contratante:
7.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.3 VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
7.4 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;
7.5 Acompanhar e fiscalizar o cumpÍimento das obrigaçÕes da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado;
7.6 Eíetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
7.7 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratadã com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ãto da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.
7.8 Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da PREFEITURA MUNICIPAL

DE ELDORADO DO CARAJAS-PA para a entrega dos produtos;
7.9 lmpedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregào:
7.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

da licitante vencedora;
7.11 Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos:
7.12 Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de

AlmoxariÍado;
7.13 Solicitar, por intermédio de AutorizaÇão de Fornecimenlo expedida pelo serviço de

Almoxarifado, o fornecimento do produto ob.ieto deste Pregão;
7.14 Comunicar à CoNTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e

interromper imediatamente o fornecimento, se Íor o caso.

8 OBRIGAçÕESDACONTRATADA

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

Decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.2 Efetuar a entrega do ob.leto em perfeitas condições, conÍorme especiflcaÇões, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota flsÇal, na

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de

garantia ou validade;
8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.4 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
8.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

tsatÍos 4120 'Pora que todosvejom e soibcltt a tüào da S€NHOR fez ,sk'
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comprovaçao;

8.0 EÍetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a

necessidade e o interesse da PREFEITURA IVUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS-PA no
prazo máximo de ate3 (kês)dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento;

8.7 Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 02
(dois) dias, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competenle;

8.8 Comunicar ao Serviço competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO

CARAJAS-PA por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
que julgar necessário;

8.9 - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no

ato da assinalura do contrato ou oulro documenlo equivalente:

.-: DAS OBRIGAçÔES GER,AIS

9.1 Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
9.2 E expressamente proibida a contratação de servidor. pertencente ao Quadro de Pessoal da

PREFEITURA N/UNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS - PA, durante a vigêncla do Contrato;

9.3 E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorizaÇão da PREFEITURA f\,4UNlClPAL DE ELDORADO DO CARAJAS-PA

9.4 É vedada a subcontratação de outrã empresa para o fornecimento do produto objeto deste
Pregão.

10. oo coNTRoLE E FtScALtZAçÃO DAEXEcUçÃo

10.1 Nos termos do art.67 Lei n0 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relac onadas
com a execuçáo e determinando o que for necessário à regularização de Íalhas ou defeilos
observados.

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Adminlstração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, de

1993.

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que Íor necessário à regularização das
falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providéncias cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1 Pagamento será realizado no prczo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data
final do perÍodo de adimplemento e do recebimento da Nota Fiscal ou FatuÍa, através de ordem

lsoios 41.2a: 'Poro que todos vejo1\, e soibam.. a tnào do SENHâR fez isto. '
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bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgáo

contratante atestar a execuÇão do objeto do conlrato.
11.3 O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada,

ficando a mesma ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deveráo ser
renovadas no prazo de seus vencimentos.

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota FiscaliFatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a licitante vencedora providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipÓtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovaçáo da regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

?. DAALTERAçÁO DO CONTRATO

12.1 O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei
8.666/93, desde que haja interesse da PREFEITURA IVUNICIPAL DE ELDORADO DO
CARAJAS-PA, com a apresentação das devidas justiÍlcativas adequadas a este Pregão.

rado do Carajás - PA, '1 '1 de agosto de 2422

Fabio dos Sántos Leal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SEVERIANO SAMpAIO Assinado defoíma disital

Nnstrrt,reNro'e: r as, i:!t',ff ii+àffffif]:53200 oo
Severiano Sampaio Nascimento Macedo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

L

r-)
íor-Jt 'rt*'-«'r'

Paulo Éianklin Lima Oliveira das Chagas
SECRETAR D MEIO AMBIENTE

Francis
SECRETARIA MUNICIPAL\DE ASSISTENCIA SOCIAL

-=-J,*.--
Aldenir

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE
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